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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO-RN, RELATIVA À PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA,

REALIZADA NO DIA 09 DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

Ao nono dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis
(2026), às 18h00min (dezoito horas e zero minutos), reuniu-se a
Câmara  Municipal  de  São  Fernando,  Estado  do  Rio  Grande do
Norte,  situada a  Rua Capitão João Florêncio  n°45,  Centro,  São
Fernando/RN, presidida pelo vereador José Dinovan de Araújo. Na
oportunidade compareceram e assinaram o livro de presença os
seguintes  Vereadores:  Dionísio  Eulâmpio  dos  Santos  Neto,
Rubinaldo Dantas, Ianne Brilhante de Araújo, e Misael Bruno de
Araújo Silva. Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a Sessão, sendo assim, convidou o senhor vice-presidente da
mesa Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto para fazer a leitura da Ata
da sessão anterior. Após a leitura da ata, a mesma foi votada e
aprovada. Em seguida, o Sr. Presidente autorizou o secretário da
mesa para fazer a leitura das matérias encaminhadas, Projeto de
Lei Complementar Nº 01/2026 – de autoria do Poder Executivo -
Fixa o valor venal dos imóveis citadinos para efeito de incidência do
IPTU, e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 01/2026 – de
autoria do Poder Executivo - Altera a Lei Municipal n.°584/2009, no
que  tange  a  indenização  de  licença  especial  e  a  concessão  de
progressão de carreira, e dá outras providências. Projeto de Lei Nº
02/2026  –  de  autoria  do  Poder  Executivo  -  Concede  aumento
salarial  a  determinadas  categorias  funcionais  dos  servidores
públicos do quadro permanente do Município de São Fernando/RN,
e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 03/2026 – de autoria do
Poder Executivo - Institui o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial – COMPIR, e dá outras providências. Projeto de
Lei Nº 04/2026 – de autoria do Poder Executivo - Institui a Taxa de
Serviços de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário Domiciliar e
Comercial  TSCTESDC,  e  dá  outras  providências.  Não  havendo
oradores e nem matérias para votação o Sr. Presidente declarou
encerrada a presente sessão.
Eu, Ana Amélia Meira Dantas, Digitadora de Documentos, redigi e
digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas manualmente,
seguindo uma sequência contínua a ser encerrada na centésima
folha  para  encadernação,  as  quais  encontram-se  assinadas  no
cabeçalho  com  a  assinatura......................................................,  da
qual faço uso.
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